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PORTARTA No 412, DE 30 DE AGOSTO OE 2022

Mìssal/ Estado do Paraná, no uso de suas

o dÌsposto no Artigo 96 da Lei Municipal no

RESOLVE

Art. 10 - CONCEDER, Licença-lvlaternidade de 180 (cento e oitenta)
dias à servidora DALINE MARIA SPOHR SCHMIDT, ocupante do cargo de
provimento efetivo de Professor - padrão I e padrão ïI , lotada na secretaria
Municipal de Educação, cultura e Esporte, no período de 30 de agosto de 2022 a 25

de fevereiro de 2023.

PAúGRAFo Úrurco - cancelar o auxíllo transpote concedido pela portaria No

13412022, a partÌr desta data.

Art.20 - Esta Portarìa entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Missal, 30 de agosto de2022.
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